
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 

MATA DE SÃO JOÃO — ESTADO DA BAHIA 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2026 

Processo Administrativo nº 23/2026 
 
Data da Sessão 
Pública: 

29 de junho de 2026 | Hora Inicial: 10h00 

Início Acolhimento 
de Propostas: 

16 de junho de 2026 

Data da Disputa 
(Lances): 

29º de junho de 2026 | Hora Inicial: 10h00 

Local da Disputa: https://licitanet.com.br/ 

Impugnações: https://www.matadesaojoao.ba.leg.br/protocolo-externo 

E-mail: compel@cmmsj.ba.gov.br 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
MATA DE SÃO JOÃO, por meio do GAB. DA PRESIDÊNCIA, sediada na Praça Barão 
Açu da Torre, 201, bairro Centro, na cidade de Mata de São João/BA, CEP 48.280-000, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, na forma Eletrônica, com critério de 
julgamento Menor Preço por Lote, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 
ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE, MATERIAIS DE COPA E COZINHA E MATERIAIS DE LIMPEZA, 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS, 
LEGISLATIVAS E OPERACIONAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO 
JOÃO/BA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

1.2. O objeto é dividido em 3 (três) lotes distintos, devendo o licitante oferecer 
proposta para todos os itens do(s) lote(s) a que concorrer: 
   LOTE I – Materiais de Limpeza — 31 itens — Valor estimado: R$ 20.151,50 

   LOTE II – Materiais de Copa e Cozinha — 17 itens — Valor estimado: R$ 32.582,50 
   LOTE III – Materiais de Expediente — 39 itens — Valor estimado: R$ 38.749,10 
   VALOR GLOBAL ESTIMADO (3 LOTES): R$ R$ 91.043,90 

1.3. O critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 
33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, devendo o licitante apresentar proposta para todos os 
itens integrantes do lote ao qual concorrer. 

1.4. Os quantitativos previstos no Termo de Referência constituem estimativa 
máxima de consumo para o período contratual, servindo de base para a formação do 



 

preço, julgamento das propostas e limite financeiro da contratação. As entregas ocorrerão 
de forma parcelada, sob demanda, inexistindo obrigação de aquisição mínima. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto da licitação. 

2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 
   a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
   b) pessoa física ou jurídica que se encontre impossibilitada de participar em decorrência 
de sanção imposta; 
   c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
   d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, 
concorrendo entre si; 
   e) os demais impedidos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: está ciente e concorda com as condições contidas no edital; não 
emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo aprendiz a partir de 14 anos; não possui empregados em 
trabalho degradante ou forçado; cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas 
com deficiência. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: Valor total do lote expresso em Reais (R$); 
marca/modelo do produto ofertado. 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de 
Referência. Os preços ofertados vinculam o licitante e não poderão ser alterados sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital: 11 
de junho de 2026, às 13h00, via https://licitanet.com.br/. 

5.2. A sessão de disputa (lances) ocorrerá em 1º de julho de 2027, às 13h00, via 
plataforma https://licitanet.com.br/. 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. O intervalo mínimo de 
diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

5.4. O procedimento seguirá no modo de disputa aberto, com etapa de lances de 
dez minutos, prorrogada automaticamente por dois minutos sempre que houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos. 

5.5. Encerrada a etapa de envio de lances, o Pregoeiro poderá negociar condições 
mais vantajosas com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção, mediante consulta ao cadastro: 
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 

6.2. Será desclassificada a proposta que: contiver vícios insanáveis; não obedecer 
às especificações técnicas do Termo de Referência; apresentar preços inexequíveis 
(abaixo de 50% do valor orçado) ou acima do preço máximo; apresentar desconformidade 
com as exigências deste Edital. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários para habilitação, exigidos nos termos dos arts. 
62 a 70 da Lei nº 14.133/2021: 
   a) PROPOSTA: Preço unitário e total por lote; marca/modelo; validade mínima de 60 
dias corridos. 
   b) DECLARAÇÕES: Conforme modelo constante do Edital, assinadas pelo responsável 
legal. 
   c) HABILITAÇÃO JURÍDICA: Ato constitutivo / contrato social consolidado registrado; 
documentação do representante legal. 
   d) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: CNPJ; regularidade com 
Fazenda Federal, Estadual e Municipal; FGTS (CRF); Certidão de Débitos Trabalhistas 
(CDT). 
   e) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando atividade 
compatível com o objeto. 
   f) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis dos 02 últimos exercícios sociais; Certidão negativa de falência e de 
recuperação judicial. 

7.2. Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) com restrição na 
regularidade fiscal e trabalhista terão prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para regularização. 

8. DO TERMO DE CONTRATO 



 

8.1. Após a homologação e adjudicação, será firmado Termo de Contrato para 
cada lote. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o termo de 
contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

8.3. A assinatura será eletrônica. O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a 
contar da data da assinatura, conforme Minutas de Contrato (Anexo III). 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 
de lavratura da ata. 

9.2. A intenção de recorrer, nos casos de julgamento de propostas e habilitação, 
deverá ser manifestada imediatamente durante a sessão (prazo de 10 minutos no 
sistema), sob pena de preclusão. 

9.3. O prazo para apresentação de contrarrazões pelos demais licitantes será de 
3 (três) dias úteis. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: deixar de 
entregar documentação exigida; não mantiver a proposta; não celebrar o contrato; 
apresentar declaração ou documentação falsa; fraudar a licitação; comportar-se de modo 
inidôneo; praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. A Administração poderá aplicar, garantida a prévia defesa: advertência; 
multa; impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade. Para as infrações 
dos itens a), b) e c), a multa será de 10% a 15% do valor do contrato licitado. Para as 
infrações de fraude ou comportamento inidôneo, a multa será de 15% a 30%. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por 
meio eletrônico: https://www.matadesaojoao.ba.leg.br/protocolo-externo 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico https://licitanet.com.br/ 

12.2. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos, 
prevalecerão as deste Edital. 

12.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
   12.3.1. ANEXO I – Termo de Referência (versão saneada). 
    
   12.3.2. ANEXO II – Minutas de Contrato (Lotes I, II e III) — versão saneada. 

12.4. O presente Edital foi submetido à análise jurídica prévia conforme art. 53 da 
Lei nº 14.133/2021, tendo sido exarado Parecer Jurídico favorável (nº 1/2026), 



 

condicionado ao saneamento das impropriedades identificadas, o qual foi efetivado por 
meio do Despacho Saneador de 10/06/2026. 

 
Minutas de contratos com os valores base (pesquisa de preço) anexado.  
 

 
 

Mata de São João, Bahia, 10 de junho de 2026. 
 
 

................................................................ 
PREGOEIRO OFICIAL 

José Barreiros de Queiroz Júnior — Matrícula 504 
(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 

 
 
 

Processo Administrativo nº 23/2026 — Versão Saneada conforme Despacho de 16/06/2026 


